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Ordem dos Advogados do Brasil

Seção de Santa Catarina

Comissão do Jovem Advogado


COMUNICADO nº 02/2007

 
  

A Comissão do Jovem Advogado da OAB/SC, com fundamento no Regimento Geral das Comissões, e em razão da Resolução do Projeto do Jovem Advogado em seu art. 5º: “Compete ao Advogado, inscrito no programa, apresentar na Secretaria da OAB/SC, ou das Subseções a comprovação do cumprimento das obrigações previstas no art. 3º, até o último dia útil do mês de outubro do ano anterior do benefício, sendo considerados intempestivos os pedidos apresentados após tal data”.
 

 

COMUNICA: 

 

 

Aos Advogados inscritos no Programa do Jovem Advogado, que participaram dos Cursos de Preparação Prática para a Advocacia e de Aprimoramento e Atualização:  

1 – Em razão do controle de freqüência realizado nos referidos Cursos, esta será comprovada automaticamente pela Coordenadoria Geral das Comissões, dispensando a comprovação por requerimento;

2 – Uma vez comprovada a pontuação exigida pelo Projeto, a adesão será automática para o ano de 2008, salvo se o participante demonstrar via requerimento, o interesse na desistência do Projeto do Jovem Advogado;

3 - Alertamos, no entanto, que deverá estar cumprido integralmente o disposto no Artigo 12 do Projeto do Jovem Advogado, para a referida adesão automática.

 

Florianópolis, 11 de setembro de 2007.
 
 

 

Gabrielle Beckhauser Gonçalves
Presidente da Comissão do Jovem Advogado 

Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4860 – PABX: (48) 3239-3560 – TELEX: 482 400/OABR – Fax: (48) 3239-3559 – CNPJ 82.519.190/0001-12 – C P 415 – 88025-255 – Florianópolis – SC

E-mail: comissoes@oab-sc.org.br               Site: www.oab-sc.org.br

[image: image1.png]